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DECRETO LEGISLATIVO Nº 336/2022 

o “Altera o Decreto Legislativo n 
45 de 2003, que instituiu o título 
Bombeiro do Ano. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º O artigo 1º do Decreto Legislativo nº 85 de 26 de novembro de 
2003. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído no Município de Pirassununga, o Título de 
“BOMBEIRO DO ANO 1º TENENTE PM MATHEUS AUGUSTO BERCKE”, a ser 
outorgado exclusivamente pela Câmara de Vereadores aos componentes do Corpo de 
Bombeiros de Pirassununga.” (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 14 de junho de 2022. 
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Batista 
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